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Observação

Projeto de Lei n° 2.642/2023, que altera a redação da Lei n° 1659, de 3 de julho de 2006, para majorar o número de 
vagas de Agente Comunitário de Saúde - ACS.
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Oficio Externo n° 5262/2023

Araucária, 04 de outubro de 2023.

ExcelentIssimo Senhor
BEN HUR DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Araucária
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei n° 2.642/2023 - "Altera a redaçao da Lei no 1659, de 3 de julho de 2006,
para majorar o nUmero de vagas de Agente Comunitârio de SaUde - ACS".

Senhor Presidente:

Corn o presente estamos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussão e posterior aprovaçao, o
Projeto de Lei n° 2.642/2023, que altera a redação da Lei n° 1659, de 3 de julho de 2006, para
majorar o nUmero de vagas de Agente Comunitário de SaUde - ACS.

Os Agentes Comunitários de SaUde - ACS regern-se pelo art. 198 da
Constituiçao Federal e Lei Federal n° 11 .300/2006.

Em âmbito municipal, a Lei n° 1650/2006 criou o Emprego Püblico do Pessoal
da Administração Direta, Autárquica e Fundacional no MunicIplo de Araucária, prevendo em seu §
1°, do art. 1, que "Leis especificas disporão sobre a criaçao dos empregos de que trata esta Lei".
Assim, a Lei n° 1659/2006 criou o Emprego Püblico deAgente Comunitário de SaUde eAgente de
Combate de Endemias, prevendo o nUmero de vagas e seus rendimentos.

Atualmente o municIpio conta corn 175 Agentes Comunitários de Saüde, sendo
necessãrio ampliar o nUrnero de Agentes que atuam na UBS Dom lnãcio Krause, de 10 para 18
Agentes, em virtude da irnplantaçao da Estrategia da Saüde da FamIlia - ESF nessa Unidade,
atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de SaUde - SMSA.

Deste modo, o presente Projeto de Lei está majorando 8 vagas de Agente
Comunitário de Saüde, passando de 175 para 183 vagas.

lrnportante ressaltar que a Emenda Constitucional n° 120, determina ue o
vencimento dos Agentes Comunitários de SaUde é de responsabilidade da União, qual
repassará os valores correspondentes aos mesmos, ficando o MunicIplo responsãvel pelas
vantagens, incentivos, auxIlios, gratificacoes e indenizacoes que implantar para valorizaão do\trabaiho desses profissionais, sendo que os recursos destinados ao pagamento dos vencirr\entos
dos ACS não serão objeto de inclusão no cálculo para fins do limite de despesa corn Pessoa\

Desta forma, e considerando que os recursos para o pagamento das despa/
corn ACS são repassados pela União e não são computadas para o cálculo da despes cj1
pessoal, NAO HAVERA incrernento na despesa corn pessoal quando da efetivacã'o
contrataçao para a ocupação das VAGAS AMPLIADAS.

41 3614-1693
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR



Prefeitura do Municipio de Araucária

Secretaria Municipal de Administracao

Importante salientar que a aprovação deste Projeto é de suma importância,
pois somente após a publicação da Lei, será possIvel realizar a contrataçâo dos novos
Agentes para atendimento da populacao e meihoria dos servicos pUblicos municipais.

Desse modo, solicitamos que Vossa Excelência e demais Vereadores que
compöem essa Câmara Municipal, apreciem e votem a Projeto de Lei.

Na oportunidade renovo a Vossa Excelência e aos demais componentes dessa
Egregia Casa Legislativa, nossa estima e distinta consideracao.

HISS
Pr

Processo ri 11369712023

41 3614-1693
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR
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Prefeitura do Municipio de Araucária
Secretaria Municipal de Administracao

PROJ ETO DE LEI N° 2.642, DE 04 DE OUTUBRO DE 2023

Altera a redacao da Lei n° 1659, de 3 de juiho
de 2006, para majorar o nUrnero de vagas de
Agente Cornunitário de Saüde - ACS.

Art. 1° Altera a redacao do Anexo LJnico da Lei n° 1659, de 3 de juiho de
2006, que passa a vigorar corn a seguinte redacao:

ANEXO UN/CO

QUADRO DE EMPREGADOS PUBLICOS DO QUADRO ESPECIAL DE
PROGRAMAS DESCENTRALIZADOS

CARGO NIVEL BASICO VAGAS REMuNERAçAO MENSAL
Agente Comunitário de SaUde 183

TOTAL 199

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçao.

Prefeitura do MunicIpio de Araucária, 04 de outubro de 2023.

HIS

Processo n 113697/2023

41 3614-1693
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR
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PREFEITURA DE
ARAUCAPIA

P.A. 113.697/2023

NA SMGP,

Considerando a solicitacäo da Secretaria Municipal de Sa(ide foram juntados os

seguintes documentos:
- Demonstrativo de Impacto Financeiro considerando a ampliação de 08 (oito) vagas rio cargo de

Agente Comunitário de SaUde para o mês de outubro/2023. Foi aplicado no Demonstrativo de Impacto

Financeiro o salário determinado pela Emenda Constitucional n9 120 e a projeçào do salário mInimo

conforme Medida ProvisOria n 1.143/2022 de 12 de dezembro de 2022 do Governo Federal, sendo de

R$ 1 .302,00 para janeiro de 2023, R$ 1 .337,00 para janeiro de 2024 e R$ 1 .378,00 para janeiro de

2025.

- Memória de cálculo do Demonstrativo e Impacto Financeiro para meihor entendimento e

apontamentos que se fizerem necessários;

A SMSA:
- Segue Demonstrativo de Impacto Financeiro atualizado, para elaboraçao da

Declaraçao do Ordenador de Despesa de forma a atender todos os requisitos exigidos conforme

itens elencados noAnexo Ill da lnstrução Normativa flQ 142/2018 (TCE-PR).

II - Após, encaminhe-se a SMFI para relatário de impacto orcamentario de forma

a conter os requisitos exigidos no Anexo Ill da lnstrucão Normativa n2 142/2018 (TCE-PR).

Ill - Por fim, retorne a esta secretaria para autorizaçäo do Exmo. Senhor Prefeito

e demais providencias.

Araucária, 05 de setembro de 2023.

AssHado diqtatttette pot
RYAM HISSAM
DEHAINI:09680035913

096 800 359-13
06/09/2023 10:44:35

RYAM HISSAM DEHAINI
Secretária Municipal de Gestão de Pessoas

+55 41 3614-1432
smgp@araucaria.pr.gov.br
Rua Pedro Druszcz, 111, Subsolo - Centro
CEP 83702 080 - Araucária / PR
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Prefeitura do Municipio de Araucária

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SMSA.

ASSUNTO: Contratacäo de 08 (oito) Agentes Comunitários de SaUde, considerando a necessidade para o

atendimento do Processo Administrativo 113.697/2023.

DEcLARAcAo DE ORDENADOR DE DESPESA

o Ordenador de Despesa abaixo identificado, no exercIcio de suas funcöes administrativas, DECLARA nos
termos do inciso II, artigo 16 da Lei Complementar Federal n2 101 de 04/05/2000, de que R$ 133.893,12

(Cento e trinta e trés mil, oitocentos e noventa e trés reais e doze centavos), é compativel corn o Piano

Plurianual 2022 - 2025 e corn a Lei de Diretrizes orçamentárias e possul a devida previso orçarnentária

para 2023, conforme abaixo:

Orgo: 12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade: 001 Fundo Municipal de Saüde

Funco:0010 Sade

Subfunção:0301 Atenco Básica

Cod. Programa:0005 Programa Municipal de Saüde

Tipo Acão: Atividade Funcional: 12.01.10.301.0005.2107

Aco: 2107 Manter as atividades de gestào de recursos humanos para o sistema municipal de
saüde

VInculo: 1000 Recursos Ordinários (Livres) - ExercIcio Corrente

VInculo: 1303 Saüde - Receitas Vinculadas ([C 29/00-15%) ExercIcio Corrente

VInculo: 1494 Bioco de Custeio das Açöes e Servicos POblicos de Satde

41 3614-1470
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 8:3702-080 - Centro - Araucária / PR



jII

Prefeitura do Municipio de Araucária

Secretaria Municipal de SaUde

NATUREZA DA DESCRIçAO AcAo VALOR
__________________

ORADO EMPENHADO
____________________

SALOODESPESA
_____________________ ______

319004 Contrataç5o por tempo
determir,ado 2107 R$ 2502000,00 R$ 1.470.450,21 R$ 1.031.549,79

319007 Coetrburcoes a entidades 2107 R$ 3.100,00 R$ 1.087,91 85 2.012,09
__________________

fechadas_de_previdència
_______

319011
Vermmentosewantagensfixas

- pessoal civil 2107

____________________

125.416.432,64

_________________

8$ 80.390.151,30

______________________

8$ 45.026.281,34

319013 Obrigaçoes patror,ais 2107 R$ 7.064.666,47 6$ 2,1.26.010,13 R$ 4.938.656,34

319016 Outras despesas variávels -

pessoal civil 2107 R$ 6.463.285,67 R$ 4.800,646,78 RS 1.662.638,89

319094 lnderuzacoes e resoturcoes
trabalhistas 2107 8$ 3.508.833,30 R$ 2.348.121,64 8$ 1.160.711,66

319113 Obrigaçties patronais
________

2107
_____________________

8$ 25.267.189,03
___________________

8$ 9.420.819,65
_______________________

R$ 15.846.369,38

319507 Contr,buc8es a entidades
fechadas de previdência 2107 Rs 10.100,00 8$ 105,62 R$ 9.994,38

_____________________

339036 Outros servifos de terce,ros -

_______

2107

___________________

RS 1.034.100,00

________________

R$ 726.048,01 85 308.051,99pessoa tisica
339046 Auxilio-alimentaç5o 2107 8$ 18.096.800,00 8$ 10,797.051,09 8$ 7.299.748,91

TOTAL UNIDADE: R$ 189.366.507,11 R$ 112.080.492,34 RS 77.286.014,77

CARGO MOTPIO

AGE NIE
COMUI1ARIO DE AMPLçAo DE VAGAS

SAUDE

OUTUBRO A DE7EMBROI2U23

QIDADE SALARIO IWSALUBRIDADE*UX,AL1ENTJ 13SAL, 113 FERLAS 1 MENSAL

8 RS 2.604,00 R$ 520,80 RS 1.10000 RS 260,40 R$ 86,80 R$ 729,12 R$ 277,76 RS 44.631,04

TOTAL DO PERIODO R$ 133.893,12

CARGO QTD5 CUSTO MENSAL OUT
A OEZ 2023

AGENTE CQMUF.JITAFIC) DE 8 IR$ 44.631,04SAUDIE

TOTAL: 8 R$133.893,12

I Foi aplicado no Demonstrativo de lmpacto Financeiro 0 salario determinado pela Emendo Constitucional nt 120 e a projecào do saldrio minimo conforme Medida

Provisdria n-° 1.143/2022 de 12 de dezembro de 2022 do Gaverno Federal, sendo de R$1.302,00 para janeiro de 2023, 8$ 1.33 7,00 pora janeiro de 2024 e R$ 1.3 78,00

pore janeiro de 2025.

2 A risalubridade aplicado é de 20% sobre a salário do cargo, que conforme a Emenda Constitucional n 120, em 2023 passard a ser de R$ 2.674,00 em janeiro de 2024, e

R$ 2.756,00 para janeiro de 2025.

Assn4do dicjitamente pot:
BRUNO RODELU MENDES

J7', FONTES:08595566976 Araucaria, 06 de Setembro de 2023.

085.955.669-75
05/09/2023 11:00:14

BRUNO RODELLI MENDES FONTES

Secretário Municipal de Satide
(assinado digitalmente)

41 3614-1470
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702-080 - Centro - Araucãria / PR
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Preftura do Mumpiode Aucaria

Relatório de Impacto Orcamentario e Financeiro

Consoante as informaçoes contidas no Processo n° 113697/2021 da

Secretaria Municipal de SaUde - SMSA sobre a AMPLIAcAO DE VAGAS PARA 0

CARGO DEAGENTE COMUNITARIO DE SALJDE -ACS, ternos a expor:

1) A solicitação se faz por rneio do OfIcio Interno n° 663/2023 da Secretaria

Municipal de SaUde - SMSA, anexo sequência n° 7222727, a tim de AMPLIAR 08

(OITO) VAGAS NO CARGO DE AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE- ACS;

2) 0 Indice de gastos corn pessoal está em 48,63% inferior ao lirnite

prudencial estabelecido pela Lel de Responsabilidade Fiscal (Lei 101/2000), conforme

publicado no Relatário de Gestão Fiscal do 1° Quadrimestre de 2023 (anexo sequencia

n° 7241026) relativo ao perlodo de maio de 2022 a abril de 2023;

3) para o cálculo do custo da reposição, considerou -se salário base,

insalubridade, auxillo alimentação, 13° salário, 1/3 de férias, INSS Patronal e FGTS

Patronal, conforme apontado pela SMGP no Demonstrativo de Impacto Financeiro,

anexo sequencia n° 7237819;

4) pars efeito de cálculo, e orientado pelo Demonstrativo do Impacto

Financeiro emitido pela SMGP (anexo sequencia n° 7237819) tomou -se como base o

valor mensal do cargo, sendo que as despesas corn a ampliacao de vagas forarn

consideradas a partir do mês de OUTUBRO de 2023;

5) Vale ressaltar que a Emenda Constitucional n° 120, determina que

o vencimento dos Agentes Cornunitários de Saüde é de responsabilidade da

União, a qua! repassará os valores correspondentes aos mesmos, ficando o

MunicIpio responsável pelas vantagens, incentivos, auxIlios, gratificacaes e

indenizacöes que implantar para va!orizacão do trabaiho desses profissionais,

sendo que os recursos destinados ao pagamento dos vencirnentos dos ACS nao
serão objeto de inc!usão no ca/cub para fins do lirnite de despesa corn pessoal.

Assinado di talinente p01:
LAURO LU IANO STALL

977.676.629-34
18/09/2023 09:44:13

4nat.ra ci gOd cvaflcads corn cort,ftcaoo dcgth. Coo CP-
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6) Desta forma, e considerando que as recursos para o pagarnento das

despesas corn ACS são repassados pela União e não são cornputadas para o cálculo da

despesa corn pessoal, NAO HAVERA incrernento na despesa corn pessoal quando da

efetivação da contratacao para a ocupação das VAGAS AMPLIADAS;

7) consta, corno anexo sequencia n° 7239011, a Declaraçao de Ordenador

de Despesa atestando a existência de recursos orcamentários e financeiros ao

dernonstrar a saldo das dotaçöes orçamentárias suficientes para o exercIcio de 2023.

Desta forma, observarnos que a presente contratação possui previsào orçarnentária e

financeira para a exercIcio de 2023 a qual, no cenário atual, é condizente corn a previsão

de arrecadaçao não sendo descartada, caso necessário, a irnplantacao de medidas de

contençao de despesas futuras;

8) a indicacao do provimento de vaga, da previsao do gasto para a vaga

por rnês e por ano estão demonstradas nas tabelas a seguir:

PERIODO: OUTJJBRO A DEMBRO GE 2023

CARGO MOTIVO QTDE * SALARIO BASE INSALUBRIDADE ALJXILIO 139 SAL RIO 1/3 FER AS NSS FGTS VALOR MENSAL TOTAL MENSAL

20% AuMENTAcAO PATRONAL PATRONAL UN TAR 0 GERAL

AG ENTE
COMUNI1ARIO GE

AMPLIAçAO GE 8 8$ 2.60400 0$ 52080 8$ 1.10000 R$ 260,40 8$ 86,80 R$ 729,12 85 277,76 8$ 5.578,88 8$ 44.631,04
SAUDE VAGAS

TOTAL 8 8$ 2.604,00 8$ 520,80 8$ 1.100,00 6$ 260,40 8$ 86,80 R$ 729,12 R$ 277,76 RS 5.578,88 8$ 44.631,04

* CONSIDERADO 0 SALARIO BASE (2 SALARIOS MINIMO) DETERMINADO PELA EMENDA CONS11TUCIONAL N2 120 E A 080JEcAD DO SALAR 0 MN MONA MEDIDA PROVISORIA n2 1.143/2022 DE
12/12/2022 SENDO: R$ 1.302,00 PARA2O23, 051.337,00 PARA 20240 R$ 1.378,00 PARA 2025. "CONSIDERAOO 20*oS080E 0 SALARIO BASE CONFORMEAEMENDACONST1TUCIONAL N 120.

PERI000: JANEIRO AJtJNHO DE 2024

CARGO MOTIVO 000E *SALARIO BASE INSALUBRJDADE AUXILIO
13 SALAR 0 1/3 F/BIAS INSS FGTS VALOR MENSAL TOTAL MENSAL

20% ALIMENTAcAo PATRONAL PATRONAL UNITARIO GERAL

AG ENTO
COMUNITARIO GE

AMpuAcAo DE 8 8$ 2.674,00 R$ 534,80 R$ 1.100,00 R$ 267,40 8$ 89,13 R$ 748,72 8$ 285,23 8$ 5.699,28 8$ 45.594,24
SAUDE VAGAS

TOTAL 8 RS 2.756,00 8$ 534,80 R$ 1.100,00 8$ 267,40 8$ 89,13 8$ 748,72 8$ 285,23 8$ 5.699,28 8$ 45594,24

* CONSIDERADO 0 SALARIO BASE (2 SALARIOS MINIMO( DETERMINADO PELA EMENDA CONSP1TUCIONAL N9 1206 A PRoJEcAo DO SALARIO M NIMO NA MEDIDA PROVISORIA 9 1.143/2022 GE
12/12/2022 SENDO: 8$ 1.302,00 PARA 2023, 8$ 1.337,00 PARA 2024 E 8$ 1.378,00 PARA 2025. " CONSIDERADO 20°c SOBRE 0 SALARIO BASE CONFORME A EMENDA CONS11TUCIONAL N° 120.
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PERI000:JUIHO A DEZEMBRO DE 2024

CARGO MOTIVO OTDE *SALAR10945E INSALUBRIDADE AUXILIO 13°SALARIO 1/3 FERIAS INSS FG1S VALOR MENSAL TOTAL MENSAL

20% ALIMENTAcAo PATRONAL PATRONAL UNITARIC GERAL

AG ENTO
COMUNITARIO OE

AMPLIAçAO GE 8 8$ 267400 0$ 534,80 R$ 1100,00 R$ 267,40 R$ 89,13 R$ 748,72 0$ 285,23 R$ 5699,28 R$ 45.594,24
SAUDE VAGAS

TOTAL 1 R$ 2674,00 0$ 534,80 0$ 1.100,00 R$ 267,40 8$ 83,13 R$ 74872 R$ 285,23 R$ 5.699,28 R$ 45.594,24

* CONSIDERADO 0 SALARIO BASE (2 SALARIOS MINIMO) DETERMINADO PELA EMENDACONS11TIJCIONAL N 1200 A PRoJEcAo DO SALARIO MINIMO NA MEDIOA PROVISORIA n9 1.143/2022 GE
12/12/2022 SENDO: 0$ 1.302,00 PARA 2023, R$ 1.337,00 PARA 2024 E R$ 1.373,00 PARA 2025. °' CONSIDERADO 20%SOBRE 0 SALARIO BASE CONFORME A EMENDA CONS11TUCIONAE N 120.

PERIODO:JANEIRO AJUNHO DE 2825

CARGO MOTIVO OTDE °SALARIO BASE INSALUBRIDADE AUXILIO 139SALARIO 1/3 FERIAS INSS FGTS VALORMENSAL TOTALMENSAL

20% ALIMENTAcAO PATRONAL PATRONAL UNITARIO GERAL

AGENTE
COMUNITARIO GE AMPLIAcAO GE 8 R$ 2,756,00 R$ 551,20 0$ 1.100,00 R$ 275,60 R$ 91,87 R$ 771,68 R$ 233,97 R$ 5.840,32 R$ 46.722,56

SAUD 0 VAGAS

TOTAL 0 R$ 2.756,00 R$ 551,20 RS 1.100,00 R$ 275,60 R$ 91,07 R$ 771,08 R$ 293,97 R$ 5.840,32 R$ 46.722,56

* CONSIDERADO 0 SALARIO BASE (2 SALARIOS MINIMO( DETERMINADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL N° 120 EA PRoJEcAo DO SALARIO MINIMO NA MEDIDA PROVISORIA n' 1.143/2022 DE
12/12/2022 SENDO: 6$ 1.302,00 PARA 2023, 6$ 1.337,00 PARA 2024 E R$ 1.378,00 PARA 2025. CONSIDERADO 20%SOBRE 0 SALARIO BASE CONFORME A EMENDA CONS11TUCIONAL N° 120.

PER(000:JULHO A DEZEMBRO DE 2025

CARGO MOTIVO QTDE *SALARIO BASE INSALUBRIDADE AUXILIO 13° SALARIO 1/3 FERIAS INS5 EG1'S VALOR MENSAL TOTAL MENSAL

20% ALIMENTAcAO PATRONAL PATRONAL UNITARIO GERAL

AGENTE
COMUNITARIO DE AMPLIAcAO GE 8 9$ 2.756,00 R$ 551,20 R$ 1.100,00 R$ 275,60 R$ 91,87 0$ 771,68 R$ 293,97 0$ 5.840,32 R$ 46.722,56

SAUGE VAGAS

TOTAL 1 R$ 2756,00 9$ 551,20 R$ 1.100,00 R$ 275,60 R$ 91,07 R$ 771,68 9$ 293,97 R$ 5.840,32 R$ 46.722,56

CONSIDERADO 0 SALARIO BASE (2 SALARIOS MINIMO( DETERMINADO PELA EMENDA CONSTITUCIONAL NQ 1200 A PROIEcAO DO SALARIO MINIMO NA MEDIDA PROVISORIA 1.143/2022 GE
12/12/2022 SENGO: R$ 1.302,00 PARA 2023, 0$ 1.337,00 PARA 2024 E R$ 1.378,00 PARA 2025. '° CONSIDERADO 20%SOBRE 0 SALARIO BASE CONFORME A EMENDA CONS11TUCIONAL N 120.

DEMONSTRATIVO DO CUSTO MENSAL, SEM ESTRAL E ANUAL DA AMPLIAcAO DE VAGAS

PERIODO CARGO QTDE ORGAO CUSTO POR MES
(R$) 2023 CUSTO (R$) 2024 CUSTO (R$) 2025 CUSTO (R$)

JULA AGENTE
COMUNITARIO 8 SMSA R$ 44.631,04 R$ 133.893,12

DEZ/2023 DESAUDE

TOTAL 8 R$133.893,12

JANA AGENTE
COMUNITARIO S SMSA R$ 45.594,24 R$ 227.971,20

JUN/2024 DESAUDE

TOTAL 8 R$227.971,20

JULA AGENIE
COMUNFFARIO 8 SMSA R$ 45.594,24 R$ 319.159,68

DEZ/2024 DESAUDE

TOTAL 8 R$319.159,68

JANA I
AGENTE

COMUNITARIO 8 SMSA Ps 46.722,56 PS 233.612,80
JUN/2025 DESAUDE

TOTAL 8 R$233.612,80

JULA
DEZ/2025 I

AGENTE
COMUNITARIO 8 SMSA PS 46,722,56 8$ 327.057,92
DESAUDE

TOTAL 8 R$327.057,92

TOTAL GERAL 8 R$ 133.893,12 R$ 547.130,88 R$ 560.670,72



Prefeitur do Plunicipia de Araucária

Secretaria Niunicipal de Fnancas

9) indicacao do gasto total corn despesa de pessoal atual e nos dois Ultimos

exercicios e a projecão para os prOximos dois exercIcios, sem considerar a presente

contrataçào:

DEMONSTRATIVO DA EvouicAo DA FOIHA DE PAGAM ENTO E DA RECEITA CORRENTE UQUIDA, SEM A PROJEcAo DA AMpLIAcAo DE VAGAS, REFERENTE
AOS 2 ULTIMOS EXERCiCIOS, 0 EXERCICIO ATUAL E A pRoJEcAo PARA Os PROXIMOS 3 EXERCiCIOS

2021 2022 2023 2024 2025
PERE000

Jan/Dez12 Jan/Dez12 Jan/Dez2 Jan/Dez2 Jan/0ez12

Despesa Pessoal R$ 480.084.489,32 R$ 569.399.650,27 R$ 603.571.307,95 R$ 603.571.307,95 R$ 603.571.307,95

RCL R$ 1.075.081.817,07 R$ 1.239.127.119,53 R$ 1,241.080.353,02 R$ 1.241.080.353,02 R$ 1.241.080.353.02

1 -DP: RGE RGF RGF 0,00% 0,00%

2 -RCL: RGE RGF ROE 0,00% 0,00%

1 E 2- OEM PREVISAO DE REAJUSTE, P015 FOI CONSIDERADO 0

FONTE DE DADOS:
1 E2 -RELATORIODEGESTAOFISCAL3O 1 E 2- RELATORIO DE

GESTAO FISCAL 10
SAtANIC PARA 0 CARGOO DETERMINADO PELA EMENDA

CONSTITUCIONAL N 120 12 SAL.ARIOS MINIMO NACIONAL) DENS
QUAD RIMESTRE

QUADRI MESTRE
1302,00 EM 2023 E A PAOJEcAO DO SALARIO MIMMO REALIZADA PELO

GOVERNO FEDERAL NA MEDIDA PROVISORIA N 1143/2022 DE
12/12/2022, SENDO 851337,03 P12023 E 0$ 1.378,00 PAN 2025

10) projecao do impacto de gastos corn pessoal da presente contrataçao no

exercIcio atual e nos dois exercIcios subsequentes:

DEMONSTRATIVO DA EvolucAo DA FOLHA DE PAGAMENTO E DA RECEITA CORRENTE LIQUIDA ACRESCIDO DA

PROJEcAO DOS CUSTOS DA AMPLIAcAo DE VAGAS A PARTIR DE OUTUBRO DE 2023

PerIodo 2023 2024 2025

Jan/Dez1 2 Jan/Dez1 2 Jan/Dez1 2

Despesa Pessoal R$ 603.705.201,07 R$ 604.118.438,83 R$ 604.131.978,67

RCL R$ 1.241.080.353,02 R$ 1.241.080.353,02 R$ 1.241.080.353,02

1 -DP: 0,00% 0,00% 0,00%

2 -f4CL: 0,00% 0,00% 0,00%

FONTE DE DADOS'
1 E 2 -SEM PREVISAO DE REAJUSTE, PalS P01 CONSIDERAL3O 0 SALARIO PARA 0 CARGO 0 DETERM INADO P[LA

EMENDA CONSTITUCIONAL N2 120 (2 SALARIOS MINIMO NACIONAL) DE R$ 1302,00 EM 2023 E A PRoJEcAo DO
SALARIO MINIMO REALIZADA PELO GOVERNO FEDERAL NA MEDIDA PROVISORIA N2 1143/2022 DE 12/12/2022,

SENDO R$ 1337,00 P/2023 E RS 1.378,00 PARA 2025



Pret:r:doMumpiodeAucarta

DEMONSTRATIVO DO IMPACTO DA AM puAcAo DE VAGAS SOBRE A RCL A PARTIR DE OUTUBRO DE 2023

Perlodo
2023 2024 2025

JanIDez1 2 Jan/Dez1 2 Jan/Dez1 2

RCL R$ 1.241.080.353,02 R$ 1.241.080.353,02 R$ 1.241.080.353,02

%sobreRCL(1) 0,01% 0,04% 0,05%

Indice de Pessoal Total (2) 48,64% 48,68% 48,68%

Cr,ITE -,

1 E 2 -SEM PREVISAO DE REAJUSTE, POIS FOI CONSIDERADO 0 SALARIO PARA 0 CARGO 0 DETERMINADO PELA
EMENDA CONSTITUCIONAL N 120 (2 SALAROS MINIMO NACIONAL( DE R$ 1302,00 EM 2023 EA PROJECAO DO
SALARIO MiNMO REALIZADA PELO GOVERNO FEDERAL NA MEDIDA PROVISORIA N2 1143/2022 DE 12/12/2022,

SENDO R$ 1337,00 P1 2023 E R$ 1.378,00 PARA 2025

Araucária, 06 de setembro de 2023.

LAURO LUCIANO STALL
Secretário Municipal de Finanças
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 110ª Sessão Ordinária

do dia 10/10/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para

cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara,

mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 10 de outubro de 2023. 

Enerzon Darcy Harger Vieira
Diretor do Processo Legislativo
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 129641/2023

CÓDIGO VERIFICADOR Nº V6H12ZWJ

PROJETO DE LEI Nº 2642/2023

EMENTA: “Altera a redação da Lei n° 1659, de 3 de julho de 2006, para majorar o

número de vagas de Agente Comunitário de Saúde -ACS.”

INICIATIVA: PREFEITO

PARECER LEGISLATIVO Nº 285/2023

I – DO RELATÓRIO

O Senhor Prefeito encaminha projeto de lei  em epígrafe para fins de

apreciação, análise, discussão e posterior aprovação desta Casa de Leis que dispõe sobre

a ampliação de vaga para o cargo de Agente Comunitário de Saúde - ACS.

Segundo  o  Executivo  Municipal  a  presente  proposição  tem  como

justificativa:

 “Atualmente  o  município  conta  com 175 Agentes  Comunitários  de  Saúde,

sendo necessário ampliar o número de Agentes que atuam na UBS Dom lnácio Krause, de 10

para 18 Agentes, em virtude da implantação da Estrategia da Saúde da Família -ESF nessa

Unidade, atendendo a solicitação da Secretaria Municipal de Saúde -SMSA.

Deste  modo,  o  presente  Projeto  de  Lei  está  majorando 8  vagas  de  Agente

Comunitário de Saúde, passando de 175 para 183 vagas.  

(…)

Importante  salientar  que  a  aprovação  deste  Projeto  é  de  suma

importância,  pois  somente  após  a  publicação  da  Lei,  será  possível  realizar  a
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

contratação dos  novos Agentes  para  atendimento  da  população e  melhoria dos

serviços públicos municipais.”

Após breve relatório passamos para análise jurídica.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA

Preliminarmente, importa referir que o art. 30, inciso I, da Constituição

Federal, estabelece as competências conferidas ao ente municipal, especialmente no que

diz respeito a legislar sobre assunto de interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

Com efeito, o projeto de lei em estudo é matéria de cunho local, cuja

regulamentação é de competência do Município. Proposição que disponha a respeito de

regime jurídico deve ser de iniciativa do Chefe do Poder Executivo, o Prefeito, em se

tratando da esfera municipal, conforme determinação dos incisos I e II do art. 41 da Lei

Orgânica. 

Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que: 

I – criem cargos, funções ou empregos públicos, e aumentem vencimentos

ou vantagens dos servidores;

II - disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais; 

Temos também que é de competência privativa a iniciativa de projetos de

lei que criem e estruturem as atribuições e entidades da administração pública, direta e

indireta,  inciso  V do  art.  41  da  Lei  Orgânica,  bem como estabelecer  a  estrutura  e

organização da administração da Prefeitura, inciso X do art. 56.

Art. 41 Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de
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Lei que:

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública,  direta  e  indireta.

Art. 56 Ao Prefeito compete:

X  -  estabelecer  a  estrutura  e  organização  da  administração  da

Prefeitura; 

De acordo com o disposto na Constituição Federal (art. 61, § 1º, II, “a” a

“c”), preceito aplicado por simetria ao Município, o agente competente para iniciar o

processo legislativo, tratando-se de servidores públicos e seu regime jurídico, no âmbito

municipal, é o Prefeito. 

 Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

(...) 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos,  funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b)  organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;

A alteração recai sobre o Anexo Único da Lei Municipal nº 1.659, de 03

de Julho de 2006, que visa ampliar a vaga para o cargo de Agente Comunitário de Saúde

para mais 08 (oito) vagas, totalizando 183 (cento e oitenta e três) vagas. 

Em  continuidade  à  análise  do  projeto,  temos  a  observar  a  Lei

Complementar nº 101/2000 que impôs limites com gasto de pessoal, senão vejamos:
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Art.  18.  Para  os  efeitos  desta  Lei  Complementar,  entende-se  como

despesa total com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação

com  os  ativos,  os  inativos  e  os  pensionistas,  relativos  a  mandatos

eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de membros de

Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e

vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,  proventos  da  aposentadoria,

reformas e  pensões,  inclusive  adicionais,  gratificações,  horas  extras  e

vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais e

contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição, a

despesa total com pessoal, em cada período de apuração e em cada ente

da Federação, não poderá exceder  os  percentuais  da receita  corrente

líquida, a seguir discriminados:

 I - União: 50% (cinqüenta por cento);

 II - Estados: 60% (sessenta por cento);

 III - Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os

seguintes percentuais:

(...)

 III - na esfera municipal:

a) 6% (seis por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas

do Município, quando houver;

b) 54% (cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art. 21. É nulo de pleno direito: (Redação dada pela Lei Complementar

nº 173, de 2020)

I - o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

a) às exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar e o disposto

no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da Constituição

Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

b) ao limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal

inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II - o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180 (cento

e oitenta) dias anteriores ao final do mandato do titular de Poder ou
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órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar nº 173,

de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos arts.

19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total com pessoal exceder a 95% (noventa

e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão referido no

art. 20 que houver incorrido no excesso:

I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de

remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial

ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no

inciso X do art. 37 da Constituição;

 II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a

qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou

falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do §

6  o   do art. 57 da Constituição   e as situações previstas na lei de diretrizes

orçamentárias.

O artigo 169 da Magna Carta, alterado pela Emenda Constitucional nº

109/2021, assim dispõe:

Art. 169 - A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Estados,

do  Distrito  Federal  e  dos  Municípios  não  poderá  exceder  os  limites

estabelecidos em lei complementar.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da União,

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode exceder os

limites estabelecidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 109, de 2021)

§ 1º - A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a

criação  de  cargos,  empregos  e  funções  ou  alterações  de  estrutura de

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer

título,  pelos  órgãos  e  entidades  da  administração  direta  ou  indireta,

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão

ser feitas:
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I  -  se  houver prévia  dotação  orçamentária  suficiente  para  atender  às

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias,

ressalvadas  as  empresas  públicas  e  as sociedades de economia  mista.

(grifamos)

Portanto,  quando se verifica o  teor  da LRF, a  instituição pública fica

impedida de adotar algumas medidas como concessão de vantagem, aumento, reajuste ou

adequação  de  remuneração  aos  servidores,  criar  cargo,  emprego  ou  função,  além  de

admitir pessoal. O gestor que não observa as vedações fica sujeito às sanções previstas na

Lei da Improbidade Administrativa.

O projeto vem acompanhado: Ofício Externo n° 5262/2023; Projeto de

Lei n° 2.642/2023; Anexo (Memória de Cálculo, Demonstrativo do Impacto Financeiro,

Despacho SMGP, Declaração  de  Ordenador de Despesa,  Demonstrativo  da  Despesa

com  Pessoal,  Demonstrativo  da  Dívida  Consolidada  Líquida,  Demonstrativo  das

Garantidas  e  Contragarantias  de  valores,  Demonstrativo  das  Operações  de  Crédito,

Demonstrativo  Simplificado  do  Relatório  de  Gestão  Fiscal,  Relatório  de  Impacto

Orçamentário e Financeiro, contendo a declaração de que pela EC nº 120 o vencimento

dos Agentes Comunitários de Saúde é da União, contudo o Município é responsável

pelas  vantagens,  incentivos,  auxílios,  gratificações  e  indenizações  que  implantar,

portanto,  os  recursos  destinados  ao  pagamento  dos  vencimentos  não  são  objeto  de

inclusão no cálculo para fins do limite de despesa com pessoal, cujo índice está em

48,63%, inferior ao limite prudencial; Comprovante de Abertura e de Envio; e Folha de

Informação da Diretoria do Processo Legislativo.

Ademais, em consulta eletrônica ao Processo (Processo n° 113697/2023 e

código verificador 73L72H8I), verificamos que constam os seguintes documentos: 1-

Relatório  da  Secretaria  Municipal  de  Governo;  2-  Parecer  PGM  n°  1429/2023;  3-

Portaria n° 2.979 de 12 de Novembro de 2019; 4- Portaria n° 2.436 de 21 de Setembro

de 2017; 5- Lei n° 13.595 de 5 de Janeiro de 2018.
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Dessarte,  pelo exposto acima,  cumpre salientar  que  a proposição  está

acompanhada de Relatórios de Impacto Orçamentário e dos Demonstrativos do Impacto

Financeiro,  que  declara  que  o  índice  com pessoal  está  em 48,63%,  inferior  ao  limite

prudencial estabelecido pela LRF, bem como faz a projeção do impacto de gastos com

pessoal da presnte contratação no exercício atual e nos dois exercícios subsequentes e o

demonstrativo do impacto da ampliação das vagas sobre a RCL; Declaração de Ordenador

de  Despesa que  a despesa  é  compatível  com o PPA e com a LDO e possui  previsão

orçamentária para 2023.

III – DA CONCLUSÃO

Observamos  que  a  presente  proposição  segue  as  prescrições  da  Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Diante do previsto no art. 52, I, II e IV, do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça e Redação,  Comissão de Finanças e Orçamento e  Comissão de Saúde e

Meio Ambiente as quais caberão lavrarem os pareceres ou solicitarem informações que

entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 24 de Outubro de 2023.

LEILA MAYUMI KICHISE

OAB/PR Nº 18442

MARIA EDUARDA ALEXANDRE

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 129641/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

Na Diretoria Jurídica

Certifico  que  fiz  juntada  ao  Parecer  Jurídico  nº  285/2023,  contendo  07  (sete)
laudas.

Posto isto, segue à Presidência para providências.

Araucária, 24/10/2023 11:30

MARIA EDUARDA ALEXANDRE
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 129641/2023 (Projeto de Lei nº 2.642/2023)

à Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 24 de Outubro de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE

Documento Assinado Digitalmente em 24/10/2023 15:18:12 por BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA



 

Processo nº 129641/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue a Sala das Comissões, para prosseguimento regimental.

Araucária, 25/10/2023 08:23

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE



 

Processo nº 129641/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  PEDRO  DE  LIMA  PARA
EMISSÃO  DE  PARECER  N°  311/2023-CJR,  132/2023-CFO  EM  SETE  DIAS
ÚTEIS.

Araucária, 26/10/2023 10:10

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CONJUNTO N° 311/20  23   – CJR e N° 132/2  023   – CFO  

Da  Comissão  de  Justiça  e  Redação  em  conjunto  com  a
Comissão de Finanças e Orçamento, sobre o projeto de lei n°
2  642  /2  023  ,  de  iniciativa  do  Excelentíssimo  Prefeito  Hissan
Hussein Dehaini que “Altera a redação da Lei n° 1659, de 3 de
julho  de  2006,  para  majorar  o  número  de  vagas de  Agente
Comunitário de Saúde-ACS”.

 

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2642/2023, de iniciativa do excelentíssimo prefeito

Hissan Hussein Dehaini que altera a redação da Lei n° 1659, de 3 de julho de 2006, para

majorar o número de vagas de Agente Comunitário de Saúde-ACS.

Justifica o Sr. Prefeito que, “Atualmente o município conta com 175 Agentes

Comunitários de Saúde, sendo necessário ampliar o número de Agentes que atuam na

UBS Dom lnácio Krause, de 10 para 18 Agentes, em virtude da implantação da Estrategia

da  Saúde  da  Família  –  ESF  nessa  Unidade,  atendendo  a  solicitação  da  Secretaria

Municipal  de Saúde-SMSA. Deste modo,  o  presente Projeto de Lei  está majorando 8

vagas de Agente Comunitário de Saúde, passando de 175 para 183 vagas. 

(…)

 Importante salientar que a aprovação deste Projeto é de suma importância,

pois somente após a publicação da Lei, será possível realizar a contratação dos novos

Agentes para atendimento da população e melhoria dos serviços públicos municipais.”

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

Preliminarmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e

Redação  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

constitucionais, legais, regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:
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SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);”

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal  em seu artigo 30, I  e a Lei  Orgânica do

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se a competência privativa do prefeito em elaboração de projetos de

lei que criem cargos, e bem como discipline o regime jurídico desses e criem atribuições a

entidades da administração.(Lei Orgânica Municipal de Araucária, art. 41, incisos I, II e V).

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos
de Lei que: 

I  – criem  cargos,  funções  ou  empregos  públicos,  e  aumentem
vencimentos ou vantagens dos servidores; 

II – disciplinem o regime jurídico dos servidores públicos municipais;

(…)

V – criem e estruturem as atribuições e entidades da administração”
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A Lei Orgânica também preconiza que é competência do prefeito tal acrescimento

de cargo a lei 1.659/2006, visto que é competência do Poder Executivo estabelecer sobre

a estrutura e organização da administração pública. 

“Art. 56 Ao Prefeito compete: 
(…)
X  – estabelecer  a  estrutura  e  organização  da  administração  da
Prefeitura;”

De mesmo modo,  a  Constituição  Federal  no  art.  61,  §  1º,  II,  “a”  a  “c”  impõe

competência privativa ao prefeito em matérias como o projeto de lei 2642/2023 que trata-

se de quadro de servidores públicos. 

“Art.  61. A iniciativa  das leis  complementares e ordinárias cabe a
qualquer  membro  ou  Comissão  da  Câmara  dos  Deputados,  do
Senado  Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da
República,  ao Supremo Tribunal Federal,  aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos
casos previstos nesta Constituição.

§ 1º – São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

(…)

II – disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração
direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;

b) organização  administrativa  e  judiciária,  matéria  tributária  e
orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos
Territórios;

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;”

Desta forma a propositura em análise cumpre com a competência imposta pela

Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal.

A alteração recai sobre a redação do anexo único da Lei n° 1.659, de 03 de

julho de 2006, que visa ampliação de cargos de agentes que atuam na UBS Dom lnácio

Krause, acrescentando mais 8 (oito) vagas, passando de 10 para 18 agentes, totalizando

183 agentes comunitários da saúde do Município de Araucária.

Analisando as  documentações,  e  referente  a  LRF (Lei  de  responsabilidade

fiscal), a propositura esta em conformidade com o que se determina na lei. 
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Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica ao Processo Administrativo n° 113697/2023  o presente projeto de lei está com

a documentação necessária.

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. 

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Antes de mais, importante ressaltar que compete a Comissão de Finanças e

Orçamento  a  análise  de  Projetos  de  Lei  com  matérias  referentes  aos  aspectos

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou

repercutam no Patrimônio Municipal;”

A Lei  de  Responsabilidade  Fiscal,  (Lei  Complementar  101  de  04/05/2000)  nos

termos dos arts. 18 ao 22, impõe limites em relação ao gasto com pessoal:

“Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como
despesa  total  com  pessoal:  o  somatório  dos  gastos  do  ente  da
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros  de  Poder,  com  quaisquer  espécies  remuneratórias,  tais
como  vencimentos  e  vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais,
gratificações,  horas  extras  e  vantagens  pessoais  de  qualquer
natureza, bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo
ente às entidades de previdência.
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Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 da Constituição,
a despesa total  com pessoal,  em cada período de apuração e em
cada  ente  da  Federação,  não  poderá  exceder  os  percentuais  da
receita corrente líquida, a seguir discriminados:

I – União: 50% (cinquenta por cento);

II – Estados: 60% (sessenta por cento);

III – Municípios: 60% (sessenta por cento).

Art. 20. A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder
os seguintes percentuais:

(…)

III – na esfera municipal:

a) 6%  (seis  por  cento)  para  o  Legislativo,  incluído  o  Tribunal  de
Contas do Município, quando houver;

b) 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Executivo.

Art.  21.  É  nulo  de  pleno  direito:  (Redação  dada  pela  Lei
Complementar nº 173, de 2020)

I –  o  ato  que  provoque aumento  da  despesa  com pessoal  e  não
atenda:

a)  às  exigências  dos  arts.  16  e  17  desta  Lei  Complementar  e  o
disposto no inciso XIII do caput do art. 37 e no § 1º do art. 169 da
Constituição Federal; e (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de
2020)

b) ao limite  legal  de comprometimento  aplicado às despesas com
pessoal inativo; (Incluído pela Lei Complementar nº 173, de 2020)

II  – o ato de que resulte aumento da despesa com pessoal nos 180
(cento e  oitenta)  dias  anteriores ao final  do mandato  do titular  de
Poder ou

órgão referido no art. 20; (Redação dada pela Lei Complementar nº
173, de 2020)

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.

Parágrafo único. Se a despesa total  com pessoal exceder a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso: 

I  – concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de
remuneração  a  qualquer  título,  salvo  os  derivados  de  sentença
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição; 

II – criação de cargo, emprego ou função; 

III  –  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de
despesa; 

IV –  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou  contratação  de
pessoal  a  qualquer  título,  ressalvada  a  reposição  decorrente  de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação,
saúde e segurança; 
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V – contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II
do § 6 o do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de
diretrizes orçamentárias.” 

Cumpre destacar que o projeto e lei cumpre com a lei nº 101/2000, que dispõe

sobre os limites com gasto de pessoal, conforme análise do demonstrativo de despesa

com pessoal. 

O artigo 169 da Constituição Federal determina e apregoa sobre a necessidade

do  demonstrativo  de  despesa  com  pessoal,  sendo  vedado  exceder  os  limites

estabelecidos em lei complementar.

Salientamos que a proposição esta acompanhada de Relatórios de Impacto

Orçamentário e demonstrativo de despesa com pessoal, em que é declarado o índice de

48,63%, inferior ao limite prudencial estabelecido pela LRF; esta acompanhada também

de Declaração de Ordenador de Despesa que declara que é compatível com o PPA e com

a LDO e possui previsão orçamentária para 2023.

Ressaltamos  que  a  propositura  esta  acompanhada  dos  Demonstrativos  do

Impacto Financeiro do ano em vigor e dos dois subsequentes. 

Diante  do  exposto,  considerando  a  análise  jurídica  da  casa  e  da  consulta

eletrônica ao Processo Administrativo n° 113697/2023  o presente projeto de lei está com

a documentação necessária.

Logo o projeto de lei esta em conformidade com o Plano Plurianual, com a Lei

Orçamentaria Anual e com a Lei de diretrizes Orçamentárias. 

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento,

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais,

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente,

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, bem como à Comissão de Finanças e

Orçamento,  não  se  vislumbra  óbice  ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº

2642/2023. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE
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LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de outubro de 2023.

Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – CFO
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Processo nº 129641/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE  PARECER  EM  CONJUNTO  CJR  311/2023  E  CFO  132/2023  DO
PROJETO DE LEI Nº 2642/2023

Araucária, 26/10/2023 11:37

GABRIELE DANELIU FERREIRA DA SILVA
CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 07 de Novembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Vilson Cordeiro, Aparecido Ramos e Ricardo Teixeira,  membros das

Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento, votaram favoráveis ao Parecer em

Conjunto n°  311/2023 – CJR e 132/2023 – CFO referente ao Projeto de Lei  nº  2642/2023.O

Vereador Irineu Cantador apresentou justificativa sob protocolo n° 142630/2023.

Araucária, 07 de Novembro de 2023.

Documento Assinado Digitalmente em 07/11/2023 16:01:30 por VILSON CORDEIRO
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Processo nº 129641/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE VAGNER CHEFER

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  VAGNER  CHEFER  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 70/2023-CSMA EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 09/11/2023 08:43

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



PARECER Nº 70/2023

Da Comissão de  Saúde e  Meio  Ambiente,  sobre  o

projeto  de  lei  n°  2.642/2023,  de  iniciativa  do

Excelentíssimo Prefeito Hissan Hussein Dehaini que

Altera a redação da Lei  n°  1659,  de 3 de julho de

2006,  para  majorar  o  número  de  vagas  de  Agente

Comunitário  de  Saúde  –  ACS.

   

 

I - RELATÓRIO

A comissão de Saúde e Meio Ambiente, examina projeto de lei nº 2.642/2023

de iniciativa do Excelentíssimo Prefeito Hissan Hussein Dehaini que Altera a redação da

Lei  n°  1659,  de  3  de  julho  de  2006,  para  majorar  o  número  de  vagas  de  Agente

Comunitário  de  Saúde  –  ACS. 

 

Justifica que  Justifica  o  Sr.  Prefeito  que,  “Atualmente  o  município  conta  com  175

Agentes Comunitários de Saúde, sendo necessário ampliar o número de Agentes que

atuam na UBS Dom lnácio Krause, de 10 para 18 Agentes, em virtude da implantação

da Estrategiada Saúde da Família. 

A aprovação deste Projeto é de suma importância, pois somente após a publicação da

Lei,  será  possível  realizar  a  contratação  dos  novos  Agentes  para  atendimento  da

população  e  melhoria  dos  serviços  públicos  municipais.
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II - ANÁLISE DA COMISSÃO DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE

Compete a Comissão de Saúde e Meio Ambiente, analisar a matéria que diga

respeito à saúde pública, à higiene e profilaxia sanitária, saneamento básico, defesa

ecológica  dos recursos naturais,  flora,  fauna,  solo  e  controle  da  poluição ambiental,

conforme  o  inciso  VI,  do  Art.  52  do  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  de

Araucária, conforme segue:

  Art. 52° Compete

(…)

VI -  à  Comissão  de  Saúde  e  Meio  Ambiente,  matéria  que  diga

respeito  à  saúde  pública,  à  higiene  e  profilaxia  sanitária,

saneamento básico, defesa ecológica dos recursos naturais, flora,

fauna, solo e controle da poluição ambiental. 

Desta forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I e a Lei Orgânica do

Município de Araucária em seu Art. 5º, I, descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

 

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;

Cumpre destacar que a Constituição da República Federativa do Brasil em seu

art. 225, VII, prevê que cabe a população e ao poder público preservar e proteger os

animais, in verbis:
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Portanto, verifica-se que a propositura aqui tratada encontra-se em concordância

com os  demais  aspectos  legais,  não  havendo  impedimento  para  a  continuidade  da

tramitação do projeto.

III - VOTO

Diante  de  todo  o  exposto  e,  com  base  no  que  verificou-se  através  do

presente, no que compete à Comissão Saúde e Meio Ambiente, não vislumbra-se óbice

ao  prosseguimento  do  Projeto  de  Lei  de  nº2.642/2023.  Assim,  SOU  PELO

PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE LEI, ao qual deve ser dado ciência

aos  vereadores,  bem  como,  submetido  a  deliberação  plenária  para  apreciação,

conforme o Regimento Interno desta Câmara.

É o parecer.

Câmara Municipal Araucária, 09 de Novembro  de 2023. 

Vagner José Chefer

Vereador Relator - CSMA
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Processo nº 129641/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

PARECER 70/2023 CSMA PROJETO DE LEI 2.642/2023

Araucária, 09/11/2023 09:39

VAGNER JOSÉ CHEFER
CMA - GABINETE VAGNER CHEFER



DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de Novembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Aparecido Ramos e Ricardo Teixeira, membros da Comissão de Saúde

e Meio Ambiente, votaram favoráveis ao Parecer n° 70/2023 - CSMA referente ao Projeto de Lei nº

2642/2023.

Araucária, 14 de Novembro de 2023.
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Processo nº 129641/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 16/11/2023 10:38

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2642/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200
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DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 116ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 21/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2642/2023

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 10 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 117ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 28/11/2023

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2642/2023

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 07 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
Os  Vereadores  Celso  Nicácio,  Pastor  Castilhos  e  Irineu
Cantador ausentaram-se do Plenário.

Rua Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP 83.704-580 – Araucária – Paraná – Fone: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 349/2023 – PRES/DPL (Processo n° 129641/2023)

Em 28 de novembro de 2023.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto

de  Lei  nº  2.642/2023  de  iniciativa  do  Executivo,  aprovado  por  este  Legislativo  nas

Sessões realizadas nos dias 21 e 28 de novembro de 2023.

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO DE LEI N° 2.642/2023

Altera a redação da Lei nº 1659, de 3 de julho
de 2006, para majorar o número de vagas de
Agente Comunitário de Saúde - ACS.

Art. 1º Altera a redação do Anexo Único da Lei nº 1659, de 3 de julho de
2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:

ANEXO ÚNICO

QUADRO DE EMPREGADOS PÚBLICOS DO QUADRO ESPECIAL DE
PROGRAMAS DESCENTRALIZADOS

CARGO NÍVEL BÁSICO VAGAS REMUNERAÇÃO MENSAL
Agente Comunitário de Saúde 183 ............................. 

............................. ....... .............................
TOTAL 199

Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 28 de novembro de 2023.

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os  Projetos  de  Lei  nºs  2640/2023,  2642/2023,  2644/2023,  371/2023,  372/2023,

374/2023, 375/2023, 377/2023, 378/2023, 379/2023, 380/2023, 383/2023, 384/2023,

385/2023 e 386/2023, tiveram segunda discussão e votação em plenário, e os Vetos

aos  Projetos  de  Lei  nº  37/2023,  151/2023  e  Veto  Parcial  ao  Projetos  de  Lei  nº

242/2023, tiveram leitura, discussão e votação, e todos poderão ser arquivados.

Araucária, 28 de novembro de 2023.

Atenciosamente,

Enerzon Darcy Harger Vieira

Diretor do Processo Legislativo
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